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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, LAZER, TURISMO, MEIO AMBIENTE E AGRONEGÓCIO

P A R E C E R

REFERÊNCIA: Projeto de Lei nº. 95/2023
ASSUNTO: 
Dispõe sobre alteração da Lei nº 6.396/2022 (LOA/2023), com a abertura de um crédito adicional suplementar até o limite de R$ 1.794.765,82
AUTOR: Prefeito Municipal
     Na justificativa consta que o projeto tem por objetivo obter autorização legislativa para alteração da Lei nº 6.396/2022, de 17 de novembro de 2022, que Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Botucatu, para o Exercício de 2023, com a abertura de um crédito adicional suplementar de R$ 1.794.765,82.

No que se refere a esta comissão, que tem a competência de analisar projetos que tramitam na Câmara e que tratam de educação, os integrantes verificaram que o projeto propõe alteração orçamentária de forma a destinar investimentos na Secretaria de Educação com material de consumo, serviços de terceiros e despesas com pessoal envolvendo Coordenadoria de Educação Básica, Coordenadoria de Transporte Escolar e Coordenadoria de Alimentação Escolar.

A Justificativa ainda ressalta que a primeira alteração orçamentária que irá beneficiar a Secretaria de Saúde será realizada através de Anulação Parcial de Fichas/Dotações com a quantia de R$ 1.305.450,00, a segunda alteração será realizada através de Excesso de Arrecadação com o montante de R$ 25.290,32, e, por fim, a terceira alteração proposta será realizada através de Superávit Financeiro com a quantia de R$ 464.025,50.
                   Referida propositura já foi analisada pelo Procurador Legislativo e pela Comissão de Justiça e redação, sendo que, cabe-nos, nesta oportunidade, manifestar pelo prosseguimento do projeto, reservando nosso direito de manifestação em Plenário, quando este constar da pauta de discussões.
Plenário “Vereador Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 21 de agosto de 2023.

Vereador PALHINHA
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